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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
EDITAL DE LICITAÇÃO N° 013/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 080/2018

O Fundo Municipal de Saúde de Movo Jardim/TO, através do Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pelo Decreto n° 166/2018, torna público peio presente Edital 
de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, regido pela Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente nas normas da Lei 
Federal n° 8.666/93, e no Decreto Municipal n°089/2017 e legislação pertinente, que serão 
recebidos os envelopes contendo a proposta de preços e a documentação de habilitação 
na sede da Prefeitura Municipal, sito à Praça Cel. Abílio Wolney, s/n° - Centro, Novo 
Jardim -  TO, no dia 01 DE OUTUBRO DE 2018, ÀS 09:00 HORAS (Horário Local), 
quando será dado inicio á sessão do Pregão para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO E 
TRATAMENTO DOS PACIENTES DA REDE PÚELICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
NOVO JARDIM/TO, tudo conforme regras específicas deste edital e dos anexos que o 
acompanham, documentos estes e demais informações disponíveis Departamento 
Municipal de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal, no endereço supracitado, de 
segunda a sexta-feira das 07h às 13h, em dias úteis.

1 - DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto o registro de preços para futura e parcelada 
aquisição de medicamentos para distribuição e tratamento dos pacientes da rede pública 
de saúde do Município de Nove Jardim/TO, conforme Termo de Referência anexo, o qual 
faz parte integrante deste Editai, independentemente de sua transcrição.

2 -  DA FONTE DE RECURSOS
2.1 As despesas referentes à execução do objeto deste certame correrão à conta dos 
seguintes recursos orçamentários:

Ação:
10.302.0045.2.048 -  Manut. Do Programa Saúde da Família. PSF 
10.301.0058.2.078 -  Manut. Das Ações da Farmácia Básica.
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.09 Material Farmacológico 
Fonte de Recursos:
0040.00. 000 ASPS
0401.00. 000 PAB variável
0407.00. 000 Assistência Farmacêutica.
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3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO, DA APRESENTAÇÃO 
DA DOCUMENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO__________________________________
3.1 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

3.1.1 Poderão participar deste processo licitatório, as empresas interessadas do ramo, que 
atenderem a todas as exigências deste editai e seus anexos, inclusive quanto à 
documentação.

3.1.2 Não será admitida a participação:

3.1.2.1 Conjunta de empresas controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias 
integrais entre si, ou que, independentemente, credenciem um mesmo representante;

3.1.2.2 Empresas que estejam suspensas de licitar ou impedidas de contratar com a 
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal ou que estejam sob processo de 
falência ou concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação judicial ou 
extrajudicial (declaração do órgão competente);

3.1.2.3 Pessoas físicas;

3.1.2.4 Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

3.1.2.5 Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou 
responsáveis técnicos que tenham vínculo empregatício com esta Prefeitura ou que 
tenham participação na elaboração do Projeto Básico do objeto licitado, na forma do Art. 9o 
da Lei Federal n° 8.666/93; e

3.1.2.6 Não serão permitidos consórcios para a execução do objeto deste Edital.

4, DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1 As licitantes interessadas, no dia, hora e local fixados no preâmbulo deste Edital, para 
a realização dessa licitação, deverão entregar a documentação para credenciamento e os 
respectivos envelopes contendo a Proposta de Preços (Envelope n° 1) e os Documentos 
de Habilitação (Envelope n° 2), devidamente fechados e indevassáveis.

4.1.1 Os envelopes deverão estar fechados e indevassáveis, com a seguinte inscrição:

Município de Novo Jardim/TO 
Pregão Presenciai n° 013/2018 
Razão Social e CNPJ do Licitante
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Envelope n° 1 -  Proposta de Preços

Município de Novo Jardim/TO 
Pregão Presencial n° 013/2018 
Razão Social e CNPJ do Licitante 
Envelope n° 2 -  Documentação de Habilitação

4.2 - DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES

4.2.1 As empresas interessadas deverão estar presentes por meio de um representante, 
com poderes para formular ofertas/lances de preços e praticar os demais atos pertinentes 
ao certame, devendo ser entregues separadamente dos envelopes, juntamente com a 
entrega dos envelopes, documentação que o credencie a participar deste procedimento 
licitatório como representante do Licitante. Só poderá deliberar em nome do proponente, o 
representante devidamente credenciado na sessão.

4.2.2 O credenciamento far-se-á EXCLUSIVAMENTE mediante a apresentação dos 
seguintes documentos:

4.2.2.1 Instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida 
do sócio proprietário e/ou administrador, assim determinado no Contrato Social ou 
equivalente; ou Carta de Credenciamento, conforme modelo do Anexo I, também com 
firma reconhecida por autenticidade do sócio proprietário e/ou administrador, assim 
determinado no Contrato Social ou equivalente, conferindo ao credenciado poderes para 
praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente;

4.2.2.1.1 No caso da representação ser feita pelo sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente, é dispensada a apresentação de Procuração ou 
Carta de Credenciamento, devendo este apresentar somente cópia do respectivo 
Estatuto ou Contrato Social e alterações ou Consolidação, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer d ire itos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura;

4.2.2.2 Cópia da Carteira de Identidade do credenciado ou outro documento 
equivalente que o identifique;

4.2.2.3 Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações ou 
Consolidação;
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4.2.2.4 Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação, conforme modelo 
do Anexo II; e
4.2.3 A documentação de credenciamento deverá ser apresentada em original ou em 
cópia autenticada, em cartório ou por servidor público e, ser entregue fora dos 
envelopes de "Documentação de Habilitação" e “Proposta de Preços”.

4.2.4 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 
representar mais de uma empresa licitante.

4.2.5 Uma vez aberta a sessão, não será permitida a participação de licitantes 
retardatários, deste modo, recomenda-se a presença das participantes no local designado 
para realização da sessão, 10 (dez) minutos antes do horário previsto para sua abertura.

4.2.6 -  Licitante que se retirar antes do termino da sessão considerar-se-á que tenha 
renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do Pregoeiro;

4.2.7 -  Quando a licitante não credenciar um representante, ficará excluída da etapa de 
lances verbais e mantido o seu preço, constante da proposta escrita, para efeito de 
ordenação e apuração do menor preço.

4.3 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO

4.3.2 - Para usufruir dos direitos previstos na Lei Complementar Federal n° 123/2006 a 
proponente deverá apresentar Declaração de Enquadramento em Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte conforme modelo do Anexo III, devidamente 
ACOMPANHADA de:

4.3.2.1 CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial, ou
4.3.2.2 Declaração de Enquadramento validada pela Junta Comercial, ou
4.3.2.3 Outro documento que tenha a mesma comprovação;

4.3.4 - Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega
ou para a locação de materiais, não será exigido do microempreendedor individual, 
microempresa e empresa de pequeno porte a apresentação de documentos relativos à 
qualificação económica-financeira (balanço patrimonial, demonstrações contábeis, 
apresentação de índices contábeis, garantias e certidões negativas de falência e 
concordata). (Artigo 3o do Decreto Municipal n°108/2017).

4.3.5 -  Na habilitação em licitações de Registro de Preços para fornecimento parcelado 
e futuro, será exigido do microempreendedor individual, microempresa e empresa de 
pequeno porte a APRESENTAÇÃO de documentos relativos à qualificação 
económica-financeira (balanço patrim onial, demonstrações contábeis, apresentação
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de índices contábeis, garantias e certidões negativas de falência e concordata), 
conforme item 8.5 deste Edital.

4.3.6 - As empresas beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123/06 e Lei Complementar n° 147/14, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.

4.3.7 - Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, a microempresa 
ou empresa de pequeno tem assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativas. Sendo certo que a não-regularização da 
documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

5 -  DA PROPOSTA

5.1 As propostas apresentadas com as especificações exigidas no Edital, serão julgadas 
pelo MENOR PREÇO POR ITEM  e classificadas pela ordem crescente dos preços 
propostos, respeitado o critério de aceitabilidade dos preços.

5.2 A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem, quando for o caso, será 
apresentada conforme modelo do Anexo iV , obedecendo aos seguintes requisitos:

5.2.1 Impressa em papel timbrado da empresa licitante, exceto documentos emitidos 
por terceiros que sejam a ela anexados, rubricada em todas as suas páginas e 
assinada na última, sob carimbo, pelo responsável legal, sem emendas, rasuras, 
borrões, acréscimos ou entrelinhas, redigida em língua portuguesa, salvo 
expressões técnicas de uso corrente em outra língua e preços expressos em moeda 
corrente nacional;

5.2.2 A proposta deverá estar identificada com a razão social, endereço, número da 
inscrição no CNPJ do estabelecimento que apresentou a proposta e que 
necessariamente emitirá a Nota Fiscal, informações bancárias para fins de 
pagamento, dados do responsável para assinatura do Termo de Contrato e incluirá:

5.2.2.1) Valor Unitário e Total para Cada Item, expresso em algarismo com duas casas 
decimais;
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5.2.2.2) Valor Total da Proposta, expressos em algarismo com duas casas decimais e 
também por extenso, sendo certo que, em caso de divergência entre os valores unitários e 
globais serão considerados os primeiros, bem como, entre os expressos em algarismos 
numéricos e escritos divergentes, vigorará o valor por extenso;

5.2.2.3) Marca, Prazo de Garantia e as Especificações Detalhadas do Objeto 
Ofertado, consoante exigências do editai;

5.2.2.4) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da 
data da sessão de abertura da licitação. Se na proposta não constar prazo de validade, 
subentende-se 60 (sessenta) dias.

5.3 Na formulação da proposta de preços, a licitante deverá considerar todas as despesas 
diretas e indiretas à execução do objeto, tais como: tributos e/ou impostos, encargos 
sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão de lucro, transporte e 
entrega do objeto, bem como, as despesas com alimentação, transporte e hospedagem 
dos funcionários, quando for o caso, não cabendo quaisquer reclamações posteriores.

5.3.1 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, incorretamente cotados 
ou omitidos da proposta de preço serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, devendo o objeto ser executado sem quaisquer 
ônus adicionais para o Fundo Municipal de Saúde de Novo Jardim/TO.

5.3.2 O Fundo Municipal de Saúde de Novo Jardim/TO não admitirá qualquer alegação 
posterior que vise ao ressarcimento de despesas ou custos não considerados nos preços 
ofertados, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de tributos ou encargos 
sociais e trabalhistas.

5.4 Serão considerados excessivos, acarretando a desclassificação das propostas, os 
preços manifestamente superiores aos preços vigentes no mercado.

5.5 Fica, desde já, facultado ao Pregoeiro efetuar a correção de eventuais erros de adição 
ou multiplicação existentes na proposta de preços, desde que reste confirmado tratarem-se 
de meros erros de cálculo.

5.6 Todos os dados constantes da proposta são de inteira responsabilidade do 
proponente, não podendo arguir omissões, enganos e erros, para alterar posteriormente o 
valor global da proposta.

5.7 Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

Praça Cel. Abílio Wolney, s/n- - Centro -  Novo Jardim -  TO CEP:77.318-000 Fone: 63 3696 1177



DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

6 -  DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS ESCRiTAS:
6.1. A análise da aceitabilidade das propostas, a começar pela de menor valor ofertado 
Por Item, compreenderá o exame do seu atendimento às condições gerais e específicas, 
exigidas neste Edital e em seus Anexos.

6.2. Serão consideradas desclassificadas as Propostas de Preços que:
6.2.1) não contiverem todos os dados e elementos exigidos para o Envelope n° 01 - 
PROPOSTA DE PREÇOS;
6.2.2) não atenderem aos requisitos mínimos das especificações do objeto licitado;
6.2.3) ofertarem preços manifestamente inexequíveis ou incompatíveis com os valores de 
mercado.

6.3. Se a proposta ordenada como a de primeiro menor preço for desclassificada, frente ao 
desatendimento às especificações técnicas mínimas, exigidas neste Edital e em seus 
Anexos, o Pregoeiro procederá à análise da proposta colocada em segundo lugar, e assim 
sucessivamente, respeitando a ordem de classificação, até que uma proposta atenda às 
exigências.

6.4. Uma vez encerrada a etapa competitiva não cabe a desistência ou pedido de 
retificação de preços ou quaisquer outras condições oferecidas.

6.5. Será admitido de cada licitante o recebimento de somente um envelope para cada 
uma das formas explicitadas no item 4 deste Edital.

7 -  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
7.1. Será declarado vencedor de cada item o licitante que propuser o menor preço pelo 
respectivo objeto licitado, levando-se em conta a satisfação das especificações constantes 
do Edital.

7.2. A classificação se fará Por Item, pela ordem crescente dos preços propostos.
7.3. Serão corrigidos, automaticamente, pelo Pregoeiro quaisquer erros de cálculo 
verificados nas propostas.

7.4. Para efeito deste Edital e a critério do Pregoeiro serão desclassificadas as propostas 
que:
7.4.1) não atendam às exigências de qualquer item deste Edital;
7.4.2) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades, defeitos, borrões, entrelinhas 
ou dúbia interpretação, que dificultem o seu julgamento;
7.4.3) ofereçam preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis;
7.4.4) forem entregues fora do prazo previsto neste Edital.

7.5. O Prefeito do Município de Novo Jardim poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou mesmo 
anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, sem que caiba às licitantes quaisquer 
indenizações.
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7.6. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer momento, solicitar de 
qualquer proponente esclarecimentos sobre documentos pertinentes a sua participação.

7.7. O Licitante vencedor deverá apresentar no prazo de 02 (dois) dias úteis, nova 
proposta contendo os preços, unitários e globais, obtidos através da negociação efetuada 
na fase dos lances verbais.

8 -  DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA NOS ENVELOPES

8.1 Para participar da presente licitação, os interessados deverão apresentar a 
documentação referente à Habilitação Jurídica, (item 8.2), à Regularidade Fiscal e 
Trabalhista (item 8.3), à Qualificação Técnica (item 8.4) e à Qualificação Econômica 
Financeira (item 8.5), em conformidade com o disposto neste Edital.

8.1.1 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em 
cópia autenticada por cartório competente ou autenticada por servidor público, e ainda, 
publicação em órgão da imprensa oficial.

8.1.1.1 A autenticação de documentos por servidor público desta Administração Municipal 
será realizada, exclusivamente, com a apresentação dos originais para conferência.

8.1.2 As cópias dos documentos emitidos através da Internet não necessitarão estar 
autenticadas, tendo em vista que a validade de tais documentos está condicionada à 
verificação da autenticidade nos respectivos sites, ficando os licitantes advertidos que, no 
caso de apresentação de documentos falsificados, a Administração levará a situação ao 
conhecimento do Ministério Público, para que este órgão tome as providências cabíveis.

8.1.3 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

8.1.4 Todos os documentos exigidos deverão estar dentro de seus prazos de validade na 
data de abertura do certame, sob pena de inabilitação.

8.1.5 O documento que não mencionar prazo de validade será considerado válido por 90 
(noventa) dias, contados da data de sua emissão, salvo disposição contrária estabelecida 
em Lei.

8.1.6 Serão considerados habilitados os licitantes que apresentarem a documentação 
exigida no Item 6, conforme as condições dispostas neste Edital.

8.2. DOS DOCUMENTOS QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
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8.2.1) Cédula de Identidade;
8.2.2) Registro comercial, no caso de empresário individual;
8.2.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes 
devidamente registradas, em se tratando de sociedade empresária, e, no caso de 
sociedade por ações, a ata registrada da assembleia de eleição da diretoria;
8.2.4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
8.2.5) Ata, registrada na Junta Comercial, das assembleias que tenham aprovado ou 
alterado os estatutos em vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no caso 
de cooperativas;
8.2.6) Declaração da licitante de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme modelo do Anexo V. As declarações 
deverão ser datilografadas ou digitadas.
8.2.7) Licença de Funcionamento atualizada da licitante (ALVARÁ) emitida pela 
Prefeitura Municipal sede da licitante.

8.3. DOS DOCUMENTOS QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

8.3.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério 
da Fazenda;
8.3.2) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federa! do Brasil (SRFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os 
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 
parágrafo único do artigo 11 da Lei Federa! n.° 8.212/1991, às contribuições instituídas a 
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
8.3.3) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos 
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei;
8.3.4) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos 
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito 
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.3.5) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do 
FGTS).
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8.3.6) Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943.
8.3.7) Prova de inexistência de condenações cíveis por ato de improbidade administrativa, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por ato de Improbidade Administrativa, emitida através do Portal do Conselho 
Nacional de Justiça em wwvtf.cnjjus.br.

8.4 DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.4.1 Apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado pelo responsável 
emissor do Atestado, a fim de comprovar que a licitante forneceu de forma satisfatória 
objeto compatível com o desta licitação, juntamente com cópia da Nota Fiscal.

8.4.1.1 É facultado à licitante seguir o modelo de atestado disposto no Anexo VI deste 
Edital, entretanto, a não apresentação de atestado de capacidade técnica nas condições 
acima dispostas, levará à inabilitação da licitante.

8.5.DQCUMENTOS QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

8.5.1) Apresentar o Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta;

8.5.1.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade.

8.5.2) A Comprovação do balanço patrimonial será feita da seguinte forma;

8.5.2.1) No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/Distrito Federal ou, se 
houver, do município da sede da empresa;

8.5.2.2) No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas 
do Livro Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações 
Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial;
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8.5.2.3) Para fins da alínea a.2.2, as empresas que adotarem o SPED Contábil (Sistema 
Público de Escrituração Digital) deverão apresentar impressos o arquivo da ECD que 
contenha o Balanço Patrimonial do último exercício e o Termo de Autenticação (recibo 
gerado pelo SPED).

8.5.2.4) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 
balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da 
sociedade, atestando a boa situação financeira:
LG= Liquidez Geral 
LC= Liquidez Corrente 
SG = Solvência Geral 
Sendo,
LG= (AC+ ARLP) / (PC+PELP)
LC= AC / PC 
SG= AT / (PC+PNC)
Onde:
AC= Ativo Circulante
ARLP= Ativo Realizável a Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo
AT= Ativo Total
PNC= Passivo não Circulante

8.5.2.4.1. O licitante deverá apresentar índices de liquidez gerai (LG), de liquidez corrente 
(LC) e Solvência Geral (SG), referidos na alínea a.2.4, com resultado superior a 1 (um).

8.5.2.5) Os índices de que trata a alínea a.2.4 acima, serão calculados pela proponente e 
confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a 
indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

8.5.2.6) A licitante que apresentar resultado igual ou menor que 1 (um), no cálculo de 
quaisquer dos índices referidos na alínea a.2.4 acima, deverá incluir comprovante de que 
possui patrimônio líquido mínimo de 10% do valor global de sua proposta;

8.5.2.6.1) Certidão de inexistência de pedidos de falência, concordata e recuperação 
judicial contra a proponente, expedida peto Cartório Distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data NÃO superior a 90 (noventa) dias da data de apresentação da 
mesma a presente licitação;

8.5.2.6.2) No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser 
apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores.
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9 -  DA SESSÃO DO PREGÃO
9.1 A sessão do pregão será realizada no local, data e horário indicados no preâmbulo 
deste edital, sendo recomendável a presença das participantes 10 (dez) minutos antes do 
horário previsto para a sua abertura, e desenvolver-se-á conforme segue:

9.2. Abertura da sessão pelo Pregoeiro, após o que, não mais serão admitidos novos 
proponentes;

9.3 Identificação e credenciamento de um representante por empresa, o qual deverá 
apresentar a documentação exigida no item 4.2 - Do Credenciamento dos Representantes;

9.4. Recolhimento dos envelopes n° 1 - Proposta de Preços e n° 2- Documentos de 
Habilitação;

9.5. Abertura dos envelopes de n° 1 - Proposta de Preços, registro em Ata e leitura, em 
voz alta, dos preços cotados;

9.5.1 A abertura dos envelopes será realizada sempre em ato público, do qual se lavrará 
ata circunstanciada assinada pelos licitantes e pelo Pregoeiro;

9.6. Análise, desclassificação das propostas que estejam em desacordo com o solicitado 
no edital e classificação das propostas que estejam em consonância com o exigido;

9.7. Indicação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais;

9.7.1 Da rodada de lances verbais participará a licitante que ofertar o menor preço e todas 
as demais cujas propostas de preços situarem-se no limite de até 10% (dez por cento) 
acima do menor preço;

9.7.2 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas, na rodada de 
lances verbais, participarão as empresas ofertantes das 03 (três) propostas subsequentes 
de menor preço, quaisquer que tenham sido os preços oferecidos;

9.7.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as 
propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais;

9.7.4 Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e 
esteja com o preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 
devendo o Pregoeiro negociar, visando obter preço melhor.
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9.7.5 Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro suspenderá 
o pregão e estabelecerá uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, 
para o recebimento de novas propostas;

9.8 A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes considerar necessário o 
Pregoeiro;

9.8.1 A convocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro, terá como referencial os 
valores ofertados, iniciando-se com a empresa ofertante do maior preço e finalizando com 
a ofertante do menor preço, devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço. O primeiro 
lance verbal da sessão deverá cobrir o valor da proposta escrita de menor preço. A cada 
nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, que definirá a 
sequência dos lances seguintes;

9.8.2 A licitante que não apresentar seu lance na forma indicada no item 9.8.1, quando 
convocada pelo Pregoeiro, será excluída da etapa de lances verbais e será mantido o 
último preço apresentado para efeito de ordenação das propostas;

9.8.3 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;

9.9. Finalizada a etapa de lances, o Pregoeiro procederá ao ordenamento das empresas 
por preço;

9.10. Análise da proposta de menor preço, no que tange à sua aceitabilidade quanto ao 
objeto e valor, devendo o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito;

9.11. Negociação direta com o proponente de menor cotação, para a obtenção de melhor 
preço, se for o caso;

9.12. Será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme a Lei Complementar n° 123/2006;

9.12.1 Entende-se por empate quando as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada;

9.12.1.1 Não ocorrerá o empate se a proposta mais bem classificada já for de 
microempresa ou de empresa de pequeno porte;

9.12.2 Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora,
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do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. A proposta 
deverá ser apresentada no prazo máximo de 5 (cinco) minutos a partir da solicitação do 
Pregoeiro, sob pena de preclusão;

9.12.2.1 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem

9.12.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta;

9.12.3 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
conforme o subitem 9.12.2, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 9.12.1, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito;

9.12.4 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens 9.12.2 e 9.12.3, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame, ou seja, da empresa que não se enquadra como microempresa ou empresa de 
pequeno porte que apresentou a melhor proposta;

9.13. Verificação das condições de habilitação da licitante que apresentar a proposta de 
menor preço, passando para a análise da subsequente, observada a ordem de 
classificação, caso o primeiro não atenda às exigências editalícias, até a apuração de 
proposta que corresponda ao exigido;

9.13.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa 
ou da empresa de pequeno porte, esta não será inabilitada, conforme disposto na Lei 
Complementam0 123/2006.

9.14. Aclamação da licitante vencedora;

9.15 Vistas e rubricas, pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes das 
empresas participantes, em todas as propostas, nos documentos de habilitação da 
vencedora e nos envelopes de habilitação remanescentes;

9.16. Manifestação das demais licitantes quanto à intenção de recorrer, devidamente 
motivada, se houver manifestação positiva nesse sentido;

9.17 Fechamento e assinatura da ata da sessão pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e 
pelos representantes das licitantes;
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9.18. Devolução dos envelopes "documentos de habilitação" das licitantes remanescentes, 
à exceção dos relativos aos 2o e 3o classificados na ordem crescente dos preços 
propostos, que ficarão retidos até assinatura do contrato pela licitante vencedora;

9.19 No caso da sessão do Pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de 
cumpridas todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, 
ficarão sob a guarda da equipe de apoio e serão exibidos, ainda lacrados e com a rubricas, 
às participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos.

9.20 A Sessão do Pregão será contínua, podendo ser suspensa para diligencias e/ou 
interrupções que se fizer necessário ficando os licitantes convocados para reinicio da 
sessão no dia e horário subsequente determinado na sessão pelo Pregoeiro.

10 -  DA ATA PE REGISTRO DE PREÇOS:
10.1. A(s) adjudicatária(s) deverá(ão) assinar a Ata de Registro de Preços (modelo 
constante do Anexo VII deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação enviada pela Secretaria solicitante, junto à Diretoria de Licitações da Secretaria 
Municipal de Patrimônio, Compras e Logística, no endereço constante no preâmbulo deste

10.1.1. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, 
a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 10.1., ficará sujeita 
a multa de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 
registrados, além das demais sanções cabíveis previstas no Artigo 7o da Lei Federal 
10.520/2002.

11 -  DO USO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR OUTRAS ENTIDADES
11.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador.

11.1.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços respectiva, devem consultar o Órgão 
Gerenciador da Ata de Registro de Preços para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão.

11.2 Cabe ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras resultantes da ata, 
assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.

Edital.
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11.3 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao EQUIVALENTE do quantitativo de cada item registrado na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.

11.3.1 Fica limitado em no máximo 01 (um) Órgão Não Participante para aderir a Ata de 
Registro de Preços.

11.4 Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deve efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 30 (TRINTA) dias, observado o prazo de 
vigência da ata, devendo ser encaminhado ao Órgão Gerenciador cópia do contrato 
devidamente assinado, juntamente com o extrato de publicação, para fins de controle.

11.5 Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observados a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Órgão Gerenciador.

12 -  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1 Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação 
à proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade 
superior.

12.2 Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso e decididos os recursos 
eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Pregoeiro adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, para em seguida homologação 
pela Autoridade superior.

12.3 Para a contratação será observada, em caso de negociação, proposta de preço 
readequado ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a 
proposta escrita.

1 3 -DAS PENALIDADES
13.1 A contratada será responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na 
execução do contrato que vierem a acarretar prejuízos ao Município de Novo Jardim/TO, 
sem exclusão da responsabilidade crimina! e civil por danos morais ou físicos a terceiros, 
nos termos da Lei.

13.2 A contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela 
Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguinte^ 
penalidades:
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I - advertência;
II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos na Minuta do Termo de Contrato 
deste instrumento convocatório;
III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir o Município de Novo Jardim pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

13.3 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, 
e não terá caráter compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de 
indenizar eventuais perdas e danos.

13.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência 
na prática do ato e as justificativas apresentadas pelo adjudicatário, sendo que, se o 
motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pelo Município, o adjudicatário ficará isento das penalidades 
mencionadas.

14 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS E ESCLARECIMENTOS
14.1.Todo cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade, o 
que deverá ser feito, exciusivamente, mediante solicitação por escrito, em carta ou ofício 
protocolado ao Pregoeiro, no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da sessão de 
abertura.

14.1.1 A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 
caracterizará como recurso, recebendo tratamento como mera informação.

14.2 Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese de suas razões será lavrada em ata, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de recurso, 
exclusivamente por escrito e protocolado ao Pregoeiro, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo recorrente.

14.2.1 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do 
Pregoeiro importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação 
do objeto da licitação ao licitante vencedor. "
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14.2.2 Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se relacionem 
às razões indicadas pelo licitante na sessão pública.

14.3 O acolhimento de recurso contra decisão do pregoeiro importará a invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento,

14.4 Os interessados poderão obter informações complementares e esclarecimentos sobre 
a licitação, no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da sessão de abertura, mediante 
solicitação por escrito protocolado ao Pregoeiro, na Sede da Prefeitura Municipal, situada à 
Praça Cel. Abílio Wolney, s/n° - Centro, Novo Jardim -  TO, de segunda a sexta-feira das 
7h às 13h, em dias úteis.

14.5 Não serão conhecidos e julgados as impugnações e recursos encaminhados por fax, 
por e-mai! ou fora do prazo estipulado neste Edital.

15- REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO
15.1 A presente licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do Art, 49, da Lei 
Federal n° 8.666/93, no seu todo ou em parte.

15.2 A presente licitação poderá ser anulada, por ilegalidade ou revogada por 
conveniência e oportunidade administrativa, sem que assista aos concorrentes o direito a 
qualquer reclamação ou indenização.

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1 A apresentação do envelope por parte da licitante interessada implica a total 
concordância com as condições do edital de licitação e da minuta do termo de contrato, 
exceto quanto à(s) cláusula(s) tempestivamente impugnada(s) com decisão administrativa 
ainda não transitada em julgado.

16.2 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e 
apresentação das propostas.

16.3 É facultado ao Pregoeiro ou a qualquer autoridade superior:
16.3.1 A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, em qualquer fase do pregão;

16.3.2 Relevar erros formais, não essenciais ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação dos proponentes;
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16.3.3 Convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
entendimento de sua proposta.

16.4 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as interessadas, sem comprometimento da segurança do 
futuro contrato.

16.5 A qualquer tempo, antes da data limite para apresentação das propostas, poderá o 
Pregoeiro, se necessário, modificar o Edital, hipótese em que deverá proceder a 
divulgação de novo aviso, na imprensa oficial, com restituição de todos os prazos exigidos 
por Lei, exceto quando, inquestionavelmente, as alterações não afetarem a formulação das 
propostas.

16.6 Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 
instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, 
porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver.

16.7 No caso de eventual divergência entre este Edital e seus Anexos, prevalecerão às 
disposições contidas no Edital.
16.8 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 
Comarca de Dianópolis, Estado do Tocantins, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

17 - DOS ANEXOS
Fazem parte deste edital, como anexos:
Anexo I -  Modelo de Carta de Credenciamento
Anexo II -  Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação
Anexo III -  Modelo de Declaração de ME ou EPP
Anexo IV -  Modelo da Carta de Apresentação da Proposta de Preço
Anexo V -  Modelo de Declaração de que não emprega menor de idade
Anexo VI -  Modelo de Atestado de Capacidade Técnica
Anexo VII -  Minuta da Ata de Registro de Preços
Anexo VIII -  Minuta do Termo de Contrato
Anexo IX -  Termo de Referência

E para que seja do conhecimento de todos os interessados, é expedido o presente Edital 
que será publicado na forma da Lei.

Novo Jardim/TO, 18 de setembro de 2018.

DiOGO GAIO ZAVÁF
Pregoeiro
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ANEXO I

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(Impresso em papel timbrado ou o carimbo da empresa)

A (nome da empresa/instituição), inscrita no CNPJ sob o n ° __________________ , com
sede na (endereço completo da empresa), neste ato representado pelo(s) (diretores ou 
sócios, com qualificação completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão 
e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeio e constituo como
REPRESENTANTE o(a) Senhor(a)_________________________ , (nacionalidade, estado
civil, profissão), portador da Carteira de Identidade, RG n ° _________________ , inscrito
no CPF sob n ° ________________ , residente na (endereço completo), a quem confiro
amplos poderes para junto ao Município de Novo Jardim/TO, praticar todos os atos 
necessários relativos ao procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial para 
Registro de Preços n° conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para assinar
declarações, desistir de recursos, interpô-los, negociar preços e demais condições, 
confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame licitatório, em nome do proponente dando 
tudo como bom, firme e valioso.

Local e data,

ASSINATURA DO SÓCIO PROPRIETÁRIO E/OU ADMINISTRADOR (com firma 
reconhecida em Cartório).
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa)

A empresa (razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob n ° ___________________ ,
estabelecida na (endereço completo da empresa), para fins de participação na licitação
Pregão Presencial para Registro de Preços n °_____/_______ , promovida pelo Município
de Novo Jardim/TO, DECLARA, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os 
requisitos de habilitação contidos no referido Edital, conforme preceitua inciso VII do Art. 4o 
da Lei Federal n° 10.520/2002. DECLARA, ainda, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ficando ciente da 
obrigatoriedade de declarar quaisquer ocorrências posteriores.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração.

Local e data,

ASSINATURA

Praça Cel. Abílio Wolney, s/n? - Centro -  Novo Jardim -  TO CEP:77.318-000 Fone: 63 3696 1177
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 
(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa)

Declaro, a fim de atender às exigências do edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços n° que a empresa (razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob n°
___________ , estabelecida à (endereço completo da empresa), enquadra-se na condição

_____________________ , para fins de cumprimento da Lei Complementar n°de _____
123/2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração.

Local e data,

ASSINATURA.

ANEXAR a presente declaração um dos documentos solicitados no item 4.3.2

Praça Cel. Abílio Wolney, s/n® - Centro -  Novo Jardim -  TO CEP:77.318-000 Fone: 63 3696 1177
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ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO 
(Impressa em papel timbrado ou carimbo da empresa)

Proposta que faz a empresa (nome da empresa/instituição), inscrita no CNPJ sob o n°
__________________ , com sede na (endereço completo da empresa), para cumprimento
do objeto da licitação modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços n°
____/______ , conforme descrições e condições especificadas no Edital e no Termo de
Referência, pelo valor total de R $_____,__(valor total por extenso), conforme quantitativo
e descritivo abaixo:

Item Descrição Unid. Quant. VI. Unit. VI. Total
01
02

TOTAL

1. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas à 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas 
incidentes, taxa de administração, previsão de lucro, entre outros custos necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.
2. O prazo de validade de nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da 
data da sessão de abertura do certame.
3. O prazo de garantia será de:................................................
4. Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a executar o objeto 
nos prazos e condições estipuladas no Edital e Termo de Referência.
5. Para fins de pagamento, informamos os seguintes dados bancários: (Nome do Banco, 
Código da Agência e Número da Conta Corrente).
6. O responsável por nossa empresa para assinatura do Termo de Contrato é:
Nome:..............................................................
RG n ° .................................................. e CPF/MF sob n ° ...........................................................
Cargo/Função:...................................................
Residente e domiciliado em: Cidade/UF.

Local e data.

ASSINATURA
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 
(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa)

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que esta Empresa em qualquer fase 
de suas atividades, não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 
(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em observância ao artigo 7o, inciso XXXIII da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração.

Local e data,

ASSINATURA

Praça Cel. Abílio Wolney, s/ns - Centro -  Novo Jardim -  TO CEP:77.318-000 Fone: 63 3696 1177
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ANEXO VI

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa emitente do atestado)

Atestamos para os devidos fins que a empresa (razão social e CNPJ da empresa 
favorecida), estabelecida na (endereço completo da empresa favorecida), 
fornece(u)/executa(ou) para esta empresa (razão social e CNPJ da empresa emitente), 
situada na (endereço da empresa emitente), o(s) 
material(ais)/equipamentos(s)/serviço(s), conforme abaixo especificado:

1) Número do Contrato ou documento equivalente: (informar o n.° do contrato ou da Nota 
Fiscal ou similar entre as partes).
2) Objeto do contrato: (descrição detalhada).
3) Período: ..... /..../....  à ..../.... /.... (informar o período do contrato executado, se ainda
vigente, preencher com a data de início e depois da letra "a" incluir a palavra vigente).
4) Quantidade: (informar a quantidade fornecida ou do serviço prestado).
5) Valor do contrato: (informar o valor do contrato, mensal ou anual ou do total do 
fornecimento em caso de materiais/equipamentos).

Atestamos, ainda, que os (fornecimentos/serviços estão sendo/foram executados)
satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que 
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Cidade/UF, (dia) de (mês) de (ano).

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL

Praça Cel. Abílio Wolney, s/n? - Centro -  Novo Jardim -  TO CEP:77.318-000 Fone: 63 3696 1177
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ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /

A os_____dias do mês d e ___________d e _________, o MUNICÍPIO DE NOVO JARDIM,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ (MF) n° 33.265.943/0001-03, 
estabelecida na Praça Cel. Abílio Wolney, s/n° - Centro, Novo Jardim/TO, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. ANTONIO ARLINDO CIPOLATTO, 
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 1389481190 SSP/BA e de CPF n° 
275.628.750-40, doravante denominado CONTRATANTE, RESOLVE registrar os preços 
do objeto abaixo descrito, os quais passam a fazer parte integrante desta Ata. Os preços
foram oferecidos pela empresa__________________________ , inscrita no CNPJ sob n°
_____________________, estabelecida à ________________________ , na cidade de
_______________ , neste ato representada p o r__________________________ , (função),
portador(a) da Carteira de Identidade RG n °__________________ , inscrito(a) no CPF sob
n° __________________ , residente e domiciliado na cidade de
________________________, doravante denominado COMPROMITENTE, cuja proposta
foi classificada em 1o lugar no processo licitatório Pregão Presencial para Registro de 
Preços n°_____ /______ .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente compromisso tem por objeto ______________________________ ,
conforme Edital e seus anexos, os quais fazem parte integrante deste, independente de 
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1 Os preços registrados são os que constam na planilha abaixo, os quais fazem parte da 
Proposta de Preços apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n°
_____/ :

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VL UN

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LICITAÇAO

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, conforme disposto no Artigo 17 do Decreto 7.892/2013 e ainda observadas 
às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93.
3.2.1 Mesmo quando comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso 
II do Art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá 
optar por cancelar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro procedimento licitatório;
3.2.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições 
do registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os 
fornecedores registrados serão convocados pelo Município, para alteração, por 
aditamento, dos preços registrados em Ata.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS
4.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, com início 
na data de sua assinatura e término em

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
5.1 Dos Direitos:
5.1.1 da Administração: contratar, se necessário, o objeto desta Licitação; e
5.1.2 do Compromitente: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Preços, 
ou, em igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma.
5.2 Das Obrigações:
5.2.2 da Administração: contratar com aquele que detém os Preços Registrados, ou em 
igualdade de condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; e
5.2.3 do Compromitente: atender, nas condições estabelecidas no edital, todos os pedidos 
de contratação durante o período de duração do Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O cancelamento da Ata de Registro de Preço poderá ser:
6.1.1 Automático:
a) por decurso de prazo de vigência;
b) quando não restarem fornecedores registrados; ou
c) pela Administração, quando caracterizado o interesse público.
6.1.2 A pedido do fornecedor, quando:
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto.
6.1.3 Pela Administração, unilateralmente, quando:
a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;
b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;
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d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes.
6.1.4 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO USO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR OUTRAS 
ENTIDADES
7.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador.
7.1.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços respectiva, devem consultar o Órgão 
Gerenciador da Ata de Registro de Preços para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão.
7.2 Cabe ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras resultantes da ata, 
assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
7.3 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao EQUIVALENTE do quantitativo de cada item registrado na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
7.3.1 Fica limitado em no máximo 01 (um) Órgão Não Participante para aderir a Ata de 
Registro de Preços.
7.4 Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deve efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 30 (TRINTA) dias, observado o prazo de 
vigência da ata, devendo ser encaminhado ao Órgão Gerenciador cópia do contrato 
devidamente assinado, juntamente com o extrato de publicação, para fins de controle.
7.5 Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observados a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
O COMPROMITENTE sujeita-se às seguintes penalidades:
8.1 Multa sobre o valor do pedido, aplicada nas seguintes proporções:
8.1.1 10%: recusa do COMPROMITENTE em assinar o contrato; e
8.1.2 10%: descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo.
8.2 demais sanções estabelecidas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
________ Praça Cel. Abílio Wolney, s/n® - Centro -  Novo Jardim -  TO CEP:77.318-000 Fone: 63 3696 1177
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CLÁUSULA NONA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos 
consignados no Quadro de Detalhamento das Despesas para o exercício de 2018, 
conforme segue:

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA PUBLICAÇÃO
10.1 Incumbirá à Administração providenciar a publicação do Extrato desta Ata no Diário 
Oficial da Entidade, até o 5o dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 Fica eleito o Foro de Dianópolis/TO para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento.
11.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que, após lido, o subscrevem.

ANTONIO ARLINDO CIPOLATTO 
Prefeito

COMPROMITENTE

TESTEMUNHAS:

01 - 02 -
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ANEXO VIII

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° /
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N °_____/

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /________ .

Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE NOVO JARDIM, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ (MF) n° 33.265.943/0001-03, estabelecida na Praça Cel. Abílio 
Wolney, s/n° - Centro, Novo Jardim/TO, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
o Sr. ANTONIO ARLINDO CIPOLATTO, brasileiro, casado, portador da Carteira de 
Identidade n° 1389481190 SSP/BA e de CPF n° 275.628.750-40, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa _______________________________ , inscrita no CNPJ
sob n°_____________________, estabelecida à ________________________ , na cidade de
________________________, neste ato representada por ____________________,
(função), portador(a) da Carteira de identidade RG n ° _______________ , inscrito(a) no
CPF sob n° __________________ , residente e domiciliado(a) na cidade de
____________________________ , doravante denominada CONTRATADA, nos termos da
Lei Federal n° 8.666/93 e do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços n°

/______ , mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas para cumprimento
do objeto abaixo descrito:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente compromisso tem por objeto a __________________________________ ,
conforme Edital e Termo de Referência, os quais fazem parte integrante deste, 
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1 O valor total para o presente ajuste é de R $____________( ),de acordo
coma Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA no Pregão Presencial para
Registro de Preços n °_____/______ , entendido este como preço justo e suficiente para a
execução do presente objeto, conforme quantitativo e descritivo abaixo:

LOTE 01
Item Descrição Uníd. Quant. VI. Unit. VI. Total
01

TOTAL

2.2 No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas
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incidentes, taxa de administração, previsão de lucro, bem como, as despesas com 
alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, quando for o caso, entre outros 
custos necessários ao cumprimento integral do objeto contratado, não cabendo quaisquer 
reclamações posteriores, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo 
CONTRATANTE para execução completa do objeto.
2.3 Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser reajustados observadas 
as disposições contidas na alínea "d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO
3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos 
financeiros alocados na seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de a té _____( ) dias, contados da
protocolização da Nota Fiscal com o devido ateste da execução do objeto.
4.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da 
licitação e deverá vir acompanhada da Certidão de Óbito do beneficiário, Parecer Social do 
Fundo Municipal de Assistência Social e das Certidões relativas à Regularidade Fiscal e 
Trabalhista.
4.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e 
toda a documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará 
somente quando da abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de 
empenho ou o contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DO GESTOR
5.1 Fica nomeada como Gestora deste Contrato a Secretária Municipal d e ____________ ,
a quem caberá designar o servidor para a fiscalização do fiel cumprimento dos termos 
acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n.° 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1 O objeto do presente Termo deverá ser executado em a té ____(___________ ) hora,
após o recebimento da Ordem de Serviços ou Nota de Empenho emitida pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social, tudo em conformidade com as disposições do edital, da 
proposta vencedora da licitação e das cláusulas deste instrumento.
6.2 O presente Contrato tem início na data de sua assinatura e término em
___________ , podendo ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, mediante
Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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7.1 0  objeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na 
Proposta de Preços e nas Cláusulas Contratuais, e ainda, observada a Legislação em 
vigor, será recebido pelo CONTRATANTE mediante atestado do responsável, anotando 
nome e matrícula, após verificação e aceitação da qualidade do item entregue.
7.2 Caso se verificar que o objeto executado possui defeitos, a CONTRATADA se obriga a 
responder pelos mesmos corrigindo-os às suas expensas, de acordo com as exigências da 
fiscalização do Município.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DO OBJETO
8.1 O objeto do presente contrato não possui garantia quanto a vícios ocultos ou defeitos 
da coisa, ficando a CONTRATADA isenta de qualquer responsabilidade após atestado o 
recebimento do objeto.

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES:
9.1 Dos Direitos:
9.1.1 do CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; e
9.1.2 da CONTRATADA: receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
9.2 Das Obrigações:
9.2.1 do CONTRATANTE:
9.2.1.1 efetuar o pagamento ajustado; e
9.2.1.2 dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.
9.2.2 da CONTRATADA:
9.2.2.1 executar o objeto de acordo às especificações do Edital de Licitação;
9.2.2.2 assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas entre a 
CONTRATADA e seus empregados;
9.2.2.3 manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na Licitação;
9.2.2.4 apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo a Legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
presente Licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais;
9.2.2.5 assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução 
do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO
10.1 A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as 
consequentes penalidades contratuais e legais.
10.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses 
previstas no Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a 
CONTRATADA, desde que não cause prejuízo à mesma.
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10.2.1 Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Art. 78 da Lei Federal n° 
8.666/93 não cabe à CONTRATADA direito a qualquer indenização.
10.3 O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, será comunicado 
pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito.
10.4 A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da 
contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
11.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
11.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades;
11.1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicada a sanção oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções:
11.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de 
cláusula contratual ou norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total 
do contrato;
11.1.2.2 Atraso injustificado na execução do objeto em relação ao prazo estipulado na 
cláusula sexta deste contrato e condições dispostas no Termo de Referência: 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) por hora de atraso sobre o valor da Ordem de Serviços;
11.1.3 Rescisão contratual;
11.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Púbiica, por prazo de até 2 (dois) anos; e
11.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
após o licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuízos causados e, após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.
11.1.5.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do 
interessado será de 10 (dez) dias da abertura de vista;
11.1.6 Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado 
será de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato;
11.1.7 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções, e não terá caráter compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a 
obrigação de indenizar eventuais perdas e danos;
11.1.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia apresentada pela CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu 
valor exceder ao da garantia, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido 
exigida a garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.

__________________ DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO__________________
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__________________ DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO__________________

11.1.9 As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, 
podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 
30% (trinta por cento) do valor da integralidade da avença.
11.1.10 Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva 
da CONTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensão 
temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por 
cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções 
previstas em lei.
11.1.11 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência 
na prática do ato e as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo que, se o 
motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 
mencionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, por 
extrato, no Diário Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 Este Contrato, fará parte integrante do Edital, como se nele estivessem transcritos.
13.2 Fica eleito o Foro de Dianópolis/TO para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato.
13.3 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que, após lido, o subscrevem.

Novo Jardim/TO,____de _________de 2018.

ANTONIO ARLINDO CIPOLATTO
Prefeito

Contratada

TESTEMUNHAS:

01 - 02 -
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ANEXO IX

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
Registro de preços para futura e parcelada aquisição de medicamentos para 

distribuição e tratamento dos pacientes da rede pública de saúde do Município de Novo 
Jardim/TO, haja vista, que o estoque encontra-se quase esgotado, conforme 
especificações constantes do Item: DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO.

2. DO FUNDAMENTO LEGAL
O objeto deste Termo de Referência tem amparo legal disposto na Lei Federal n° 

10.520/02, na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/2006 e 
ainda, as normas da ABNT -  Associação Brasileira de Normas Técnicas.

3. DA JUSTIFICATIVA
A contratação de empresa para aquisição de medicamentos, justifica-se pela 

necessidade da distribuição e tratamento dos pacientes da rede pública, e ainda, 
considerando os seguintes fatores:
a) Diante do baixo estoque dos medicamentos;
b) busca de qualidade e melhores custos para a aquisição de medicamentos;
c) contratações de forma centralizada, tornando-as de maior vulto, obtendo-se, 
consequentemente, ganho de escolha e ofertas mais vantajosas.

4. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
O objeto a ser adquirido encontra-se abaixo descrito:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID VL. MÉDIA 
UNIT.

VL. MÉDIA 
TOTAL

1 AAS 100mg 20000 CPR 0,04 800,00

2 A cebro filina  xarope adulto 200 FR 6,46 1.292,00

3 A cebro filina  xarope in fantil 200 FR 5,62 1.124,00

4 vitam ina c go tas 600 FR 1,79 1.074,00

5 acido  fó lico  5 mg 20000 CPR 0,08 1.600,00

6 A lbendazo l suspensão 100 FR 2,02 202,00

7 A lbendazo l 400m g 100 C P R 0,83 83,00

8 A lopurino l 300m g 600 CPR 0,21 126,00

9 A m broxo l xarope in fantil 400 FR 3,05 1.220,00

10 A m broxo l xarope adulto 400 FR 3,15 1.260,00

11 A m iodarona  200m l 1000 CPR 0,71 710,00
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12 A m oxic ilina  250m g susp. 1000 FR 7,82 7.820,00

13 A m oxic ilina  500m g cáps. 4000 CAPS 0,33 1.320,00

14 A nlod ip íno 10mg 8000 CPR 0,13 1.040,00

15 A n lod ip ino  5mg 8000 CPR 0,08 640,00

16 A teno lo l 25m g 12000 C PR 0,07 840,00

17 A tenolo l 50m g 12000 CPR 0,08 960,00

18 A zitrom ic ina  600m g susp. 150 FR 10,47 1.570,50

19 A zitrom ic ina500m g com p 4000 CPR 0,98 3.920,00

20 C aptopril 25m g 12000 C PR 0,05 600,00

21 C aptopril 50m g 12000 CPR 0,08 960,00

22 C arbonato  de cá lc io  500m g 500 CPR 0,13 65,00

23 C arved ilo l 3 ,125m g' 1000 CPR 0,30 300,00

24 C arved ilo l 6 ,25m g 1000 C P R 0,34 340,00

25 C arved ilo l 12,5m g 2000 CPR 0,32 640,00

26 C efa lex ina 250m g susp. 300 FR 12,88 3 .864,00

27 cefa lex ina 500m g cáps. 3000 CAPS 0,80 2 .400,00

28 C etoconazo l c rem e 30g 300 TB 3,55 1.065,00

29 C etoconazo l 200g 1500 CPR 0,22 330,00

30 C inariz ina 75m g 1500 CPR 0,29 435,00

31 C ipro floxac ino  500m g 2000 CPR 0,44 880,00

32 C o lagenase  + c lo ran fen ico l pom . 30g 30 TB 25,49 764,70

33 D exam etasona crem e 100 TB 1,71 171,00

34 D exclo rfen iram ina  xarope 400 FR 2,22 888,00

35 D exclorfen iram ina 2mg 4000 CPR 0,15 600,00

36 D ic lo fenaco po tássico 50m g 6000 C PR 0,12 720,00

37 D ic lo fenaco sód ico 50m g 4000 C PR 0,09 360,00

38 D igoxina 0 ,25m g 1500 CPR 0,09 135,00

39 D ip irona 500m g comp. 20000 CPR 0,15 3.000,00

40 D ip irona gotas 1000 FR 1,51 1.510,00

41 Enalapril 10mg 10000 C PR 0,09 900,00

42 Enalapril 20m g 10000 CPR 0,13 1.300,00

43 Furosem ida 40m g comp. 15000 C PR 0,06 900,00

44 B rom idra to  de feno te ro l g ts 20 FR 6,34 126,80

45 B rom eto de ip ra tróp io 20 FR 1,36 27,20

46 E spirono lactona 25m g 4000 CPR 0,30 1.200,00

47 F luconozol 150m g 1000 CAPS 0,73 730,00

48 G libenclam ida 5mg 15000 CPR 0,06 900,00

49 H idrocloro tiaz ida 25mg 20000 C P R 0,05 1.000,00

50 Ibuprofeno 50m g gotas 800 FR 2,16 1.728,00

51 Ibuprofeno 600m g 4000 CPR 0,22 880,00
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52 Ibuprofeno 300m g 8000 CPR 0,21 1.680,00

53 Lidocaína gel 20m g/g 30g 10 TB 6,06 60,60

54 Loratad ina 10m g com pr. 4000 CPR 0,13 520,00

55 Loratad ina xarope 100 FR 4,06 406,00

56 Losartana po tássica 50m g 20000 CPR 0,09 1.800,00

57 M ebendazo l 100m g com p 180 C P R 0,09 16,20

58 m ebendazo l susp 50 FR 1,88 94,00

59 M etform ina 500m g 1000 CPR 0,13 130,00

60 M etform ina 850m g 20000 CPR 0,12 2.400,00

61 M etildopa 500m g 2000 C PR 0,93 1.860,00

62 M etildopa 250m g 3000 CPR 0,54 1.620,00

63 M etoclop ram ida 10mg 1000 C PR 0,20 200,00

64 M etoclop ram ida gotas 100 FR 1,15 115,00

65 M etron idazo l sup. 40m g/m l 300 FR 12,33 3.699,00

66 M etron idazo l gel vag ina l 100m g/g 50g 100 TB 7,84 784,00

67 M etron idazo l 250m g 3000 CPR 0,19 570,00

68 N eom ic ina + B acitrac ina pom . 200 TB 2,33 466,00

69 N ifed ip ino 10mg 3000 CPR 0,11 330,00

70 N ifed ip ino 20m g 3000 CPR 0,13 390,00

71 N im esulida 100m g 4000 CPR 0,15 600,00

72 N ista tina susp. Oral 100.000U I/M L 100 FR 5,24 524,00

73 N ista tina crem e vaginal 200 TB 9,25 1.850,00

74 N orfloxac ino  400m g 1400 CPR 0,56 784,00

75 P aracetom ol 200m g/m l go tas 100 FR 1,91 191,00

76 P aracetom ol 500m g/ 2000 CPR 0,09 180,00

77 P rom etazina 25m g 1000 CPR 0,21 210,00

78 P roprano lo l 40m g 10000 CPR 0,05 500,00

79 S oro para ree id ra tação oral 1000 CPR 0,93 930,00

80 S ecn idazo l 1000m g c l 2 com p. 600 C PR
1,71 1.026,00

81 S im eticona  75m g/m l go tas 100 FR 1,87 187,00

82 S invasta tina 20m g 1000 CPR 0,17 170,00

83 S ulfad iaz ina  de pra ta 1 % pom ada 12 TB 6,36 76,32

84 S ulfam etoxazo l + trim etop rim a susp. 40+8m g/m l 150 FR 2,11 316,50

85 S ulfam etoxazo l + trim etop rim a 400+80m g 2000 C P R 0,17 340,00

86 S ulfa to  fe rroso  gotas 200 FR 1,66 332,00

87 S ulfa to  fe rroso  40m g 15000 CPR 0,08 1.200,00

88 S ulfa to  Ferroso xarope 100ml 150 FR 2,45 367,50

89 C om plexo B so lução  ora l 10Oml 200 FR 4,12 824,00

90 D e ltam etrina sham poo 60 FR 8,50 510,00

91 H idróxido de a lum ín io  suspensão 200 FR 4,53 906,00

92 V itam ina  C 500m g 6000 C P R 0,23 1.380,00
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93 C om plexo B com pridos 6000 C PR 0,09 540,00

94 O m eprazo l 20m g 6000 C A P S 0,15 900,00

95 P red in isona  20m g 6000 CPR 0,39 2.340,00

96 Pred in isona 5mg 6000 C PR 0,19 1.140,00

97 Ó leo de G irasso l A G E  100ml 24 FR 5,78 138,72

98 A m itrip tilina  25m g 4000 CPR 0,15 600,00

99 carbam azepina 20m g/m l xarope 100 FR 20,49 2 .049 ,00

100 carbam azep ina  200m g 6000 C PR 0,41 2.460,00

101 carbonato  de lítio 300m g 1500 CPR 0,61 915,00

102 C lonazepan 2m g 2000 CPR 0,19 380,00

103 C lonazepan 2,5m g/m l 100 FR 5,98 598,00

104 C lorprom azina 100mg 2000 C PR 0,35 700,00

105 D iazepam  10mg 2000 C PR 0,15 300,00

106 D iazepam  5mg 1000 C PR 0,13 130,00

107 D iazepam  sol. Injetável 50 A M P 1,12 56,00

108 Fenobarb ita l 100m g 2000 C PR 0,22 440,00

109 Fenobarb ita l go tas 100 FR 5,00 500,00

110 Fluoxetina 20m g 1200 CAPS 0,14 168,00

111 G abapentina  300m g 500 CAPS 1,83 915,00

112 H a loperido l decanoa to  50m g/m l 50 A M P 16,51 825,50

113 H aloperido l 5mg 3600 CPR 0,24 864,00

114 H aloperidol 5m g/m l 50 A M P 2,71 135,50

115 Levom eprom azina  25m g 3000 C PR 0,64 1.920,00

116 Fen ito ina  100mg 2000 CPR 0,49 980,00

117 R isperidona 2m g 6000 CPR 0,54 3.240,00

118 B iperideno 2mg 2000 CPR 0,46 920,00

119 Á cido  va lp ró ico  500m g 8000 C PR 1,16 9.280,00

120 V itam ina  C sol. In je tável 100 A M P 1,04 104,00

121
B enzilpen ic ilina  benza tina 1.200.000U I susp. 
In je tável

150 AM P
16,88 2 .532,00

122
B enzilpen ic ilina  procaína + benzilpen ic ilina  
potássica 400.000U I in je tável

150 AM P
8,17 1.225,50

123 G licose 25% 100 A M P 0,38 38,00

124 G licose 50% 100 A M P 0,44 44 ,00

125 C lore to  de sód io 0,9%  so lução inj. 500m l 100 FR 4,89 489,00

126 C lore to  de sód io  0,9%  so lução  inj. 250m l 200 FR 3,80 760,00

127 C lore to  de sód io 0,9%  so lução  inj. 100m l 200 FR 3,38 676,00

128 D exam etasona 4m g/m l sol. Inj. 100 A M P 1,29 129,00

129 D ic lo fenaco  sód ico  inj. 100 AM P 1,06 106,00

130 D ip irona sód ica inj. 200 AM P 0,82 164,00

131 E scopolam ina + d ip irona sód ica inj. 100 AM P 2,43 243,00
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132 F itom enad iona 10m g/m l inj. 1ml 10 A M P 2,72 27,20

133 Furosem ida inj. 100 A M P 0,77 77,00

134 Flidrocortisona 100m g inj. 100 A M P 5,12 512,00

135 H idrocortisona 500m g inj. 100 A M P 10,76 1.076,00

136 Lidocaína sol. in j. 20ml 20 AM P 7,53 150,60

137 M etoclop ram ida inj. 100 AM P 0,65 65,00

138 P rom etazina inj. 100 AM P 3,72 372,00

139 C om plexo B inj. 200 AM P 1,42 284,00

140 A tadura  crepom  a lgodão 15cm c / 12 unid 500 PCT 13,15 6 .575,00

141 C om pressa de gazes pacote  com  500unid 1000 PCT 30,06 30.060,00

142 T in tu ra  de iodo 2%  1 litro 4 FR 41,28 165,12

143
Luva para proced im en to  não c irú rg ico tam . P cx 
c l 100 unid

100 CX
28,83 2 .883,00

144
Luva para proced im en to  não c irúg ico tam . M cx 
c/1 0 0  unid

100 CX
29,28 2 .928,00

145
Luva para proced im en to  não c irú rg ico  tam  G cx 
c/1 0 0  unid

100 C X
28,83 2 .883,00

146 Luva estéril tam . 8 em ba lagem  c/2 50 UNID. 5,13 256,50

147 Luva estéril tam , 8,5 em ba lagem  c/2 50 UNID. 5,13 256,50

148 luva estéril tam . 7 em balagem  c/2 50 UNID. 5,13 256,50

149 Luva estéril tam . 7 ,5  em ba lagem  c l 50 UNID. 5,13 256,50

150 Papel grau c irú rg ico  150m m  x m etros 6 ROLO 130,15 780,90

151
S eringa descartáve l 1ml c l agu lha para insulina 
cx c l 100 unid

100 CX
32,59 3.259,00

152 S eringa descartáve l 3m! c l agu lha  25x7m m 2000 UNID. 0,29 580,00

153 S eringa descartáve l 5m l c l agu lha 25x 7 mm 2000 UNID. 0,31 620,00

154 S eringa descartáve l 10ml c l agu lha 25x7 2000 UNID. 0,57 1.140,00

155 S eringa descartáve l 20m l c l agu lha 25x7 mm 500 UNID. 0,73 365,00

156
T iras reagentes apare lho A C C U -C H E C K  
P E R FO R M A  cx c l 50 unid

50 CX
110,37 5.518,50

157
T iras reagentes apare lho A C C U -C H E C K  A C TIV E  
cx  c l 50 unid

50 UNID.
85 ,56 4 .278,00

158 A gu lha  25x7m m  caixa 10 CX 11,21 112,10

159 A gu lha 30x8m m 10 CX 12,07 120,70

160 A gu lha  13x0,45m m 30 CX 11,21 336,30

161 Á lcoo l 70 F rasco de 1 lt 500 FR 10,61 5.305,00

162 E sparadrapo 10 cm x4,5m ts 100 UNID. 9,90 990,00

163 Fio de su tu ra  3,0 Q CX 56,38 169,14

164 A lm oto lia  250m l 20 UNID. 4,51 90,20

165 Equipo m acrogo tas 1000 UNID. 1,99 1.990,00

166 Term ôm etro  c lín ico  prism ático  de m ercúrio 20 UNID. 9,13 182,60

167 C a té te r in travenoso  n° 22 20 UNID. 1,26 25,20

168 C até te r in travenoso  n° 18 20 UNID. 1,27 25,40

169 A lgodão rolo 500gr 60 RO LO 16,15 969,00
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170 Fita ind icadora para au toc lave 19m m x30m 108 UNID. 6,97 752,76

171 S oro ringer lac ta to  250m l 20 UNID. 4,23 84,60

172 S oro g lico fis io lógíco 500m l 50 FR 5,16 258,00

173 A ba ixador de  lígua pacote 20 PCT 5,68 113,60

174 M áscara descartáve l com  e lás tico 50 CX 11,31 565,50

175 A pa re lho  para ina lação 2 UNID. 944,25 1.888,50

176 K it m áscara para ina lação universal adulto 10 UNID . 19,12 191,20

177 K it m áscara para ina lação un iversal in fantil 10 UNID. 19,12 191,20

178 E sfigm om anôm etro  c/ este toscóp io 5 UNID. 117,40 587,00

179 E ste toscóp io 5 UNID. 31,94 159,70

180 O toscóp io  com  ilum inação 3 UN ID . 531,32 1.593,96

181 E spécu lo  vag inal tam . P 30 UNID. 1,32 39,60

182 Espécu lo  vag ina l tam . M 50 UNID. 1,55 77,50

183 Espátu la  de ayres 100 UN ID . 5,65 565,00

184 Rolo de papel para m aca 6 RO LO 15,82 94,92

185
V álvu la  R egu ladora p/ c ilind ro  de 0 2  c/ 
fluxôm etro

3 UNID.
424,53 1.273,59

186 A pare lho  BCF 3 UNID. 650,15 1.950,45

187 Bolsa co letora s is tem a fechado 10ml 6 UNID. 5,44 32,64

188 S onda V  de dem ora 6 UNID. 4,17 25,02

189 S onda V  de alívio 6 UNID. 2,67 16,02

190 Gel de con ta to  5 litros 1 FR 33,71 33,71

191 C a té te r tipo  ócu los 6 UNID. 1,57 9,42

192 B alança digita l 3 UNID. 85,66 256,98

193 B alança infantil 2 UNID. 743,80 1.487,60

194 D eclo fenaco  gel 12 TU B O 6,73 80,76

195 O leo jhonson  h ipoa lé rg ico 4 FR 28,50 114,00

196 Reparil Gel 5 TU BO 48,25 241,25

197 C anfora  com  200 un idades 2 PO TE 90,00 180,00

198 Insufilm e 4 RO LO 66,00 264,00

199 A na lgés ico  Spray 12 FR 71,53 858,36

200 A tadura  de 5cm 12 PC T 6,50 78,00

201 A tadura de 10cm 12 PCT 8,84 106,08

202 A tadura de 15cm 10 PC T 15,04 150,40

203 Esparadrapo grande 12 RO LO 9,89 118,68

204 M icroporo grande 5 RO LO 9,18 45,90

205 Gel para con ta to  5 litros 1 G A LÃO 33,71 33,71

TOTAL R$218.272,11
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5. VALOR ESTIMADO
O valor global estimado é de R$ 218.272,11 (duzentos e dezoito mil, duzentos e 

setenta e dois reais e onze centavos), o qual se depreende dos orçamentos anexos.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Manutenção dos preços dos medicamentos sempre que solicitado. Os 

medicamentos deverão estar dentro do prazo de validade.
Sempre quando solicitado, a empresa deverá entregar os medicamentos na 

quantidade até o limite do licitado, e o local de entrega será definido pelo Gestor do Fundo 
Municipal de Saúde. No caso de averiguação, pela fiscalização da contratante, de 
elementos deteriorados ou vencidos, será exigida a reposição e requalificação imediata 
destes medicamentos, sem prejuízo para Fundo Municipal de Saúde.

A contratada se obriga a entregar os medicamentos solicitados pelo Gestor no prazo 
de até 05 (cinco) dias.

7. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
Para a execução do objeto será formalizado Termo de Contrato Administrativo, cuja 

minuta acompanha o edital de licitação, estabelecendo em suas cláusulas todas as 
condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com este 
Termo, o Edital e a Proposta de Preços da empresa vencedora.

O Termo de Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início na data de sua 
assinatura, a critério do CONTRATANTE, mediante Termo de Aditivo, nos moldes da 
legislação pertinente.

8. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO
A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria 

responsável pela promoção de cada evento, designado para tal fim, que findada a 
prestação dos serviços, deverá atestar a efetiva realização dos mesmos para fins de 
pagamento.

A presença da fiscalização do Município não elide, nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada.

Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, quaisquer serviços 
que não estejam de acordo com as especificações deste Termo, com a Proposta de 
Preços da empresa vencedora ou com o Termo de Contrato, bem como determinar prazo 
para regularização dos serviços eventualmente fora da especificação.

9. DA FORMA DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 

protocolização da Nota Fiscal com o devido ateste da execução do objeto, reservando-se
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ao CONTRATANTE o direito de efetuar o pagamento estritamente, pelos serviços 
solicitados.

A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora 
da licitação e incluirá: a quantidade e descrição do item locado, o número do Contrato e da 
respectiva Ordem de Serviços e ainda, o respectivo valor, comprovando o recolhimento de 
todos os encargos sociais de seus empregados e funcionários e deverá vir acompanhada 
da Ordem de Serviços e das Certidões relativas à Regularidade Fiscal e Trabalhista.

Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual.

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, 
serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, sendo 
automaticamente alteradas as datas de vencimento, não respondendo o Município por 
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes.

Para facilitar a realização dos pagamentos, deverão ser especificados no corpo da 
Nota Fiscal, o número do respectivo empenho e os dados bancários da empresa 
contratada.

10. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Toda e qualquer informação quanto à execução do objeto deverá ser dirigida à 

Secretaria ou Órgão da Administração Pública Municipal solicitante dos serviços e 
responsável pela emissão da Ordem de Serviços, por meio de documento a ser entregue e 
protocolado.

Novo Jardim, 18 de setembro de 2018.

WARLEY COELHO CIRQUEIRA
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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